
  

 

CIRCULAR Nº 109/18  

ASSUNTO:  Deliberação da Assembleia Geral  

 sobre a Associação Distrital de Judo de Braga  

 

 

11 de abril de 2018 

Ex.mos Senhores 

Vimos por este meio informar que, por deliberação da Assembleia Geral da Federação Portuguesa 

de Judo (FPJ), realizada no passado dia 24 de março na Póvoa do Varzim, a Associação Distrital de 

Judo de Braga deixou de ser a representante da FPJ neste Distrito. Devendo os Clubes de Braga  

filiar-se numa das Associações mais próximas, nomeadamente a de Viana do Castelo ou do Porto. 

Aproveitamos para informar que a Ata da Assembleia Geral acima referenciada pode ser consultada 

no site da FPJ, no seguinte Link: 

➢ Ata Nº 187 

Sem outro assunto de momento, apresentamos os nossos cumprimentos e cordiais 

Saudações Desportivas 

O Presidente da FPJ 

 

Jorge Fernandes 

http://fpj.pt/wp-content/uploads/2018/03/Ata187-AG2018mar24-assinada.pdf

